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a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dEtErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalvES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa

Protocolo: 871472

.

.

coNtrato
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eXtrato de coNtrato
contrato n°388/2022-Pc/Pa. Modalidade de licitação: convi-
te nº 001/2022-Pc/Pa. Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 
00.368.105/0001-06 e Nacional construções & Serviços ltda. cNPJ nº 
02.934.270/0001-03. data da assinatura: 26/10/2022. vigência: 12 me-
ses a partir de sua publicação. valor: r$=223.106,11. objeto: contrata-
ção de Empresa de Engenharia Especializada para reforma e adequação 
da depol. de vila dos cabanos. Processo nº 2022/407764. orçamento: 
função Programática: 40101.06.181.1502.7559; Elemento de despesa: 
449051; fonte: 0101. contratada: Nacional construções & Serviços ltda 
Endereço: trav. angustura nº 822, Sacramenta, Belém/Pa, cEP 66120-
230, Belém/Pa. ordenadora responsável: ana Michelle Gonçalves Soares 
Zagalo. chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado 
do Pará. republicado por ter saído com incorreção no doE nº 35.170 de 
31/10/2022.
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aPostiLaMeNto
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terMo de aPostiLaMeNto ao coNtrato Nº 354/2022 Pc/Pa
Apostilamento do Contrato n° 354/2022-PC/PA, firmado entre a POLÍ-
cia civil do EStado do Pará inscrita no cNPJ n° 00.368.105/0001-
06 e a empresa M.i. MoNtrEal iNforMática, inscrita no cNPJ n° 
42.563.692/0001-06, Matriz para alteração de cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica – cNPJ, em razão de mudança no endereço do processo pro-
dutivo da contratada.
considerando Manifestação n° 2395/2022 coNJUr-Pc/Pa, pelo entendi-
mento da possibilidade de alteração do cNPJ, rEcoMENdaNdo a utilização 
de termo aditivo para sua formalização;
considerando a Manifestação da SEPlad, indicando um aPoStilaMENto 
para efetivar a alteração do cNPJ da coNtratada, formalizando assim a 
atualização dos dados do contrato em questão;
o PrEÂMBUlo do contrato passa a ter a seguinte redação, na forma abaixo:
a PolÍcia civil do EStado do Pará, inscrita no cNPJ/Mf nº 
00.368.105/0001-06, com sede na av. Magalhães Barata nº 209, nesta 
cidade, doravante denominada Pc/Pa, representada neste ato pelo dele-
gado Geral da Polícia civil do Estado do Pará, nomeado por meio de de-
creto, publicado no Diário Oficial nº 34.333 do Estado do Pará, Dr. WALTER 
rESENdE dE alMEida, brasileiro, portador da rG nº. 1696544 - SEGUP/
Pa e do cPf inscrito sob o nº. 134.229.362-20, neste ato representado 
por sua chefe de Gabinete delegada, Sra. aNa MicHEllE GoNÇalvES 
SoarES ZaGalo, brasileira, casada, servidora pública estadual, portadora 
do rG nº. 1828369 Pc/Pa e do cPf/Mf nº 286.797.252-34, residente e 
domiciliada nesta capital, conforme Portaria Nº. 182/2019-dG/Pc-Pa, de 
28 de outubro de 2020, publicada no doE nº. 34.394, de 04 de novembro 
de 2020, doravante denominado coNtrataNtE, e a empresa M.i. MoN-
trEal iNforMática S. a., inscrita no cNPJ nº 42.563.692/0011-06, com 
sede na rodovia augusto Montenegro nº 4300, sala 1101 a 1109, torre 
sul Parque verde-Belém/Pa, cEP-66635-11, neste ato representada por 
EdUardo dE aBrEU coUtiNHo, portador da rG nº 95.319, expedida pela 
oaB/rJ e cPf nº 070.082.087-66, como coNtratada, resolvem celebrar 
o presente contrato, de acordo com processo nº 2022/441913, conforme 
as cláusulas e condições seguintes que reciprocamente aceitam e se obri-
gam a cumprir:
Belém/Pa, 28 de outubro de 2022.
aNa MicHEllE GoNÇalvES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia ciivil do Estado do Pará

Protocolo: 871190

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 539/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/10/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e apurar responsabilidades 
no tocante aos fatos apresentados em audiência de custódia, referente a 
conduta arbitrária e incompatível com a função praticada por um Policial 
civil direcionada ao preso H.S.B., quando este estava sendo preso em de-
corrência de um Mandado de Prisão, conectado ao Processo nº 0802089-
97.2022.8.14.0010, fato ocorrido em Breves/Pa, tudo conforme despacho 
da coiNt/cGPc de 26/09/2022, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENato loPES tarallo - coordENadoria do iNtErior
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 540/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/10/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condutas, 
face o teor do of. do tJ-vara de afuá, onde é informado sobre a inércia 
e a morosidade no atendimento à requisição de instauração de Procedi-
mentos Policiais solicitados pelo Poder Judiciário de afuá-Pa através dos 
ofícios nº 026/2018, 240/2018 e 056/2020, fatos conectados ao Proc. nº 
0000281-56.2018.8.14.0002 - tJ afUá-Pa, tudo conforme despacho da 
coiNt/cGPc de 26/09/2022 e demais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENato loPES tarallo - coordENadoria do iNtErior
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 541/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/10/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e remessa das diligências solicitadas pelo 
Poder Judiciário da comarca de Breves, referente ao Proc. nº 0800445-
22.2022.8.14.0010, onde é informado que o mesmo com reiteradas solici-
tações da Justiça, não houve respostas por parte da autoridade Policial res-
ponsável pelo procedimento supracitado, conforme despacho da coiNt/
cGPc de 26/09/2022 e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENato loPES tarallo - coordENadoria do iNtErior
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 542/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/10/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade refe-
rente a extrapolação de prazo de conclusão e remessa do aPfd nº 
00005/2021.100082-6 (Seccional da Sacramenta), conectado ao Proc. nº 
0801143-53.2021.8.14.0401, fatos ocorridos em Belém-Pa, tudo confor-
me of. nº 037/2022/MPPa/1PJcEaP-tcSP de 16/08/2022, mais conexos 
e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc valdErEZ Maria SoUZa da Silva - diviSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 543/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/10/2022
coNSidEraNdO: a necessidade de identificar e apurar responsabilidades 
no tocante aos fatos apresentados pelo poder Judiciário de Breves-Pa re-
ferente a conduta arbitrária e incompatível com a função praticada por um 
Policial civil referente aos procedimentos realizados envolvendo o indiciado 
H.S.B. e que culminaram com o cumprimento do Mandado de Prisão do 
mesmo, fato ocorrido no dia 12/09/2022 na dEPol de Breves e concernen-
tes ao Processo nº 0802089-97.2022.8.14.0010, tudo conforme despacho 
da coiNt/cGPc de 26/09/2022, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 


